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EDITAL DE LICITAÇÃO

EXCLUSIVA ME / EPP
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, UASG: 926040, por meio de seu
Pregoeiro, designado pela Portaria nº 304 de 22 de março de 2022, torna público que fará realizar licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a aquisição de material de consumo e equipamentos de natureza permanente de
informática para atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, conforme especificações e condições constantes do Termo de Referência –
Anexo I ao presente Edital. A licitação será regida pela Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar nº
123/2006, Decreto Federal 8.538/2015, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, além das demais normas pertinentes e das
condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.
 
1. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO INTERNO: 23.0.000000692-0
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 36/2023
DIA: 25/10/2023
HORÁRIO: 08h30m (oito horas e trinta minutos), horário de Brasília
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.compras.gov.br
CÓDIGO UASG: 926040
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: www.compras.gov.br e http://www.defensoria.to.def.br/
 
1.1. Constitui parte integrante deste Edital
1.1.1. Anexo I – Termo de Referência
1.1.2. Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços
1.1.3. Anexo III – Minuta do Contrato
1.1.4. Anexo IV – Modelo da Proposta Readequada
 
2. DO OBJETO
2.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de consumo e equipamentos de natureza permanente de informática para
atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, conforme especificações e condições constantes do Termo de Referência – Anexo I ao
presente Edital.
2.2. As quantidades descritas são estimadas, e serão solicitadas de acordo com as necessidades, conforme especificações, quantitativos e rotinas descritas no
ANEXO I – Termo de Referência, integrantes deste edital, independente de transcrição.
2.3. A licitação será realizada por item, e o critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e
seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2.4. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
 
3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 242.085,86 Duzentos e quarenta e dois mil oitenta e cinco reais e oitenta e seis centavos),
conforme Anexo I – Termo de Referência.
3.2. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos oriundos do Tesouro Estadual, consignados no Orçamento da Defensoria Pública do Estado
do Tocantins, cuja programação é a seguinte:
 
Programa de trabalho: 03.091.1173.1112 e 03.126.1143.2254
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 e 4.4.90.52
Fonte: fonte 1.500.0000000, detalhamento 666666
UG: 49010
 
Programa de trabalho:03.091.1173.4004
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 e 4.4.90.52
Fonte: 1.7590000240, detalhamento 005035.
UG: 50350
 
4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.
4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.compras.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
http://www.defensoria.to.def.br/
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes a este Pregão.
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
5.1.2. O presente certame é de participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006.
5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
5.2.1.1. Não serão admitidos participantes cuja sanção, de suspensão temporária ou de impedimento vigente, tenha sido aplicada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, pouco importando a órbita federativa.
5.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
5.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
5.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
5.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49;
5.3.1.1. Tratando-se de licitação exclusiva a assinalação do campo “não”, impedirá o prosseguimento no certame;
5.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
5.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
5.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
5.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
5.3.8. Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
6.1.1. As propostas deverão consignar no(s) campo(s) apropriado(s) do sistema o preço total, expresso em reais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes, e demais
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais.
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele requerido nesta licitação.
6.7. A Proposta deverá vir acompanhada de Catálogo/prospecto do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui todas as características técnicas
exigidas no Termo de Referência;

6.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA COMPRASNET
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
7.1.1. Valor unitário e total do item;
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.



7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
7.6. O preenchimento da proposta no sistema comprasnet não isenta o licitante de encaminhar a proposta inicial a que se refere o subitem 6.1.
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser 0,5% (meio por cento).
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus anexos.
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
8.21.1. no País;
8.21.2. por empresas brasileiras;
8.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
8.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.23.2. A negociação pode se resumir à provocação do licitante para se manifestar quanto à possibilidade de redução do preço no prazo que o Pregoeiro assinalar,
prevalecendo a última proposta em caso de silêncio.
8.23.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta, podendo desde logo desclassifica-la acaso constatado
desatendimento das demais condições de participação ou habilitação.
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto
n.º 10.024/2019.
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.
9.2.1. Considera-se preço máximo o valor estimado para o item.
9.2.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas dos licitantes que sejam inferiores a 70% do mais baixo entre os valores previstos no art. 48, § 1º, “a” e “b”
da Lei 8.666/1993. Isto é: (a) o valor orçado pela administração pública e (b) a média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% do valor orçado

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm


pela administração.
9.2.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita;
9.2.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
9.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
objeto.
9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
9.6. O Pregoeiro deve encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
9.6.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro novamente verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
 
10. DA HABILITAÇÃO
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.1.1. SICAF;
10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
10.1.3.3. Constatada a existência de ocorrência impeditiva indireta, o licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
10.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
10.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.
10.2.1. Caso os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no SICAF devem ser encaminhados.
10.2.2. A consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, feita pelo Pregoeiro, constitui meio legal de prova para fins de habilitação, conforme art. 43,
§3º, do Decreto 10.024, de 2019.
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
10.3.1. Documentos complementares são aqueles que se prestam à confirmação dos já apresentados, vedada a inclusão de documento que deveria ter sido cadastrado
para habilitação juntamente com a proposta inicial.
10.3.2. A vedação da inclusão de documento novo não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua
proposta, e que não foi juntado com os demais documentos de habilitação e/ou proposta, por equivoco ou falha. (Acórdãos TCU - Plenário: 1.211/2021, 2.443/2021,
2.568/2021, 468/2022 e 988/2022).
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes do licitante, salvo aqueles legalmente permitidos.
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
10.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:
 
10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
10.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
10.8.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;
10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;
10.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
10.8.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971
10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
10.8.9. Cédula de identidade ou documento equivalente qualquer que seja a modalidade empresária.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
10.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
10.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
10.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
10.9.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais, municipais e distrital relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição
mediante declaração da Fazenda Estadual, municipal e distrital do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
 
10.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
10.10.2. Balanço Patrimonial acompanhado do resultado do último exercício social, exigível e apresentado na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado
da sede da licitante; ou Balanço Patrimonial via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital – SPED, com recibo de entrega, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta. Na apresentação do Balanço Patrimonial digital, a autenticação será comprovada pelo recibo de entrega emitido
pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED;
10.10.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;
10.10.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
10.10.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante
Passivo Circulante

10.10.6. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
10.10.7. Para fins de habilitação será considerado como data de validade do balanço patrimonial o dia 30 de abril.
10.10.8. Sendo o participante filial também será aceito balanço patrimonial e atestado de capacidade técnica em nome da matriz, conforme Acórdãos
Plenário 3.056/2008 e 1277/2015, TCU.
 
10.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.11.1. Caso não conste qualificação técnica junto ao SICAF, ou o atestado ali inserido seja incompatível, deverá o licitante detentor da melhor proposta
apresentar cópia de 01 (um) atestado de capacidade técnica ou certidão, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em documento da emitente
que conste a razão social, o CNPJ, o objeto contratado que comprove ter a licitante fornecido o bem ou serviço, de maneira satisfatória, compatíveis em
características com o objeto desta licitação e dados para contato.
10.11.1.1. Os atestados deverão referir-se ao fornecimento de materiais/serviços no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no
contrato social vigente e compatíveis, em característica, com o objeto desta licitação.
 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS DA HABILITAÇÃO
11.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.
11.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
11.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
11.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
11.4. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
11.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
11.6. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.



11.7. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.
11.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico
e deverá:
12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada
e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
12.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do objeto e aplicação de eventual sanção ao
fornecedor registrado, se for o caso.
12.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
12.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº
8.666/93).
12.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
 
13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o
caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.
13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.4. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, os autos do processo administrativo eletrônico permanecerão com vista franqueada aos
interessados, que deverão solicitá-la pelo e-mail: cpl@defensoria.to.def.br, ou diretamente na CPL.
 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.
 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
 
16. DAS CONDIÇÕES DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2. A assinatura da Ata de Registro de Preços se dará na modalidade eletrônica, devendo o representante legal do licitante vencedor providenciar seu cadastro no
Sistema Eletrônico de Informações – SEI da DPE-TO, através do banner correspondente no sitio da DPE-TO.
16.3. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo
licitante durante a vigência da ata de registro de preços.
16.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a
ata de registro de preços.
16.5. Firmada a Ata de Registro de Preços entre o licitante vencedor e a Defensoria Pública do Estado do Tocantins, seus signatários passarão a denominar-se:
Fornecedor Registrado e Órgão Gerenciador, respectivamente.



16.6. A Ata poderá ser firmada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente munido, respectivamente, de procuração ou contrato social e cédula
de identificação do licitante vencedor.
16.7. Ao firmar a Ata, o Licitante vencedor, quando solicitado pelo Órgão Gerenciador, obriga-se a fornecer os materiais/serviços a ele adjudicados.
16.8. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
16.9. Em atendimento ao disposto no § 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços, não excederá,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
16.10. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata.
16.11. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou entidade solicitante, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.
 
17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante melhor classificado.
17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
17.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última
proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
17.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não
assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
18.1. O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado mediante processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
18.2. O cancelamento do seu registro poderá ser:
18.2.1. A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de
força maior;
182.2. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando:
a) O fornecedor registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado:
b) O fornecedor registrado perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) O fornecedor registrado não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) O fornecedor registrado não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes.
18.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Órgão Gerenciador fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
proponentes a nova ordem de registro.
 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, ANEXO I a este Edital.
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR REGISTRADO
20.1. As obrigações do Órgão Gerenciador e do Fornecedor Registrado são as estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO I a este Edital.
 
21. DO PAGAMENTO
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO I a este Edital.
 
22. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
22.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e publicação do respectivo extrato, a formalização da despesa se dará por meio de emissão de nota de empenho,
a qual substituirá o contrato, conforme prerrogativa prevista pelo caput do artigo 62 da Lei nº. 8.666/93, exceto para os itens 04,05,06,07,08,09,12,13,15,16,17,18 e
20, cuja formalização se dará por meio de instrumento contratual, considerando a previsão de garantia.
22.2. O Fornecedor Registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, quando for o
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
22.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
22.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a
ata de registro de preços.
 
23. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA

23.1. As regras acerca da assistência técnica e garantia são as estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO I a este Edital.
 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da multa
de 20% (vinte por cento) do valor estimado/contratado e das demais cominações legais, garantidos o contraditório e a ampla defesa, que deverá ser apresentada no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, nos seguintes casos:
a) Não apresentar documentação exigida para o certame;
b) Apresentar documentação falsa;



c) Não assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo fixado em edital;
d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
e) Não manter as condições ofertadas em sua proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do ajustado;
g) Comportar-se de modo inidôneo, nos termos da Lei;
h) Cometer fraude fiscal.
24.2. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no instrumento convocatório e nota de empenho/contrato, a Contratante poderá aplicar, sem
prejuízo das responsabilidades penal e cível, as seguintes sanções:
a) Advertência, por escrito, quando a Contratada deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes;
b) Multa compensatória / indenizatória no percentual de até 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor Contratado;
c) Suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a Defensoria Pública do Estado do Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
24.3. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) sobre o valor solicitado, por dia de atraso, limitada a 10 % (dez por cento) desse valor;
24.4. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhida em conta da DPE-TO a ser indicada, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis após a respectiva notificação;
24.5. Caso não seja pago na forma do subitem anterior, a multa será descontada por ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pela Contratante ou cobrada
judicialmente;
24.6. Além das penalidades citadas, a Contratada ficara sujeita, ainda, no que couber, as demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93;
24.7. Na aplicação de quaisquer sanções previstas, será garantido o contraditório e a ampla defesa.
 
25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@defensoria.to.def.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Quadra 502
Sul, Avenida Teotônio Segurado, Palmas – TO, CEP: 77021-654, seção de protocolo da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
25.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.
25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
25.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
25.7.1. Concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema, bem como publicadas na página da DPE-TO e vincularão os participantes e a
administração.
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.
26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.
26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
26.11. Fica assegurado à DPE-TO, mediante justificativa, o direito de, a qualquer tempo, e no interesse da Administração, revogar a presente licitação no todo ou em
parte.
26.12. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta.
26.13. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão
aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias.
26.14. É responsabilidade da licitante o acompanhamento das publicações oficiais referentes ao presente procedimento licitatório, inclusive o
acompanhamento da situação do certame no site da Defensoria Pública do Estado do Tocantins independentemente dos dados constantes do sistema
Comprasnet.
26.15. Em caso de indisponibilidade do sistema Comprasnet para o licitante é dever deste comunicar imediatamente o Pregoeiro via telefone no nº (063)
3142-0567, sob pena de assumir o ônus disposto no subitem 6.4 deste Edital.

mailto:cpl@defensoria.to.gov.br


26.16. São válidas todas as comunicações ou notificações encaminhadas aos licitantes via correio eletrônico nos endereços por eles indicados em suas
propostas ou constantes do SICAF, contando-se os prazos a partir da data do envio.
26.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.defensoria.to.def.br/ e https://www.compras.gov.br/ (UASG: 926040),
permanecendo os autos do processo administrativo com vista franqueada aos interessados que a solicitarem.
26.18. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro em conformidade com a legislação preambularmente indicada.
26.19. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o de Palmas-TO, com exclusão de qualquer outro.
 

Palmas-TO, 04 de outubro  de 2023.
 

Pedro Alexandre Conceição A. Gonçalves
Primeiro Subdefensor Público-Geral

 
Andreia Machado R. Silva

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves, Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 04/10/2023, às 12:59, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Andréia Machado Ribeiro Silva, Pregoeiro (a), em 04/10/2023, às 14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0807007 e o código CRC F086CE5B.

 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade promover o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de material de consumo e equipamentos de natureza
permanente de informática para atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A presente solicitação justifica-se pela necessidade desta Instituição em adquirir suprimentos para atender as necessidades de manutenção dos equipamentos de
informática utilizados por membros e servidores;
2.2. As atividades desenvolvidas por esta Instituição consistem na assistência jurídica aos que necessitam da tutela jurisdicional. Dessa forma, para que a Defensoria
Pública do Tocantins ofereça um serviço de qualidade é necessário propiciar aos servidores e Defensores Públicos condições e estrutura física. Para tanto alguns
itens se faz necessário para realizar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos utilizados na execução das atividades da Área meio e fim pensando no
aprimoramento, Ampliação e agilidade do Atendimento ao Assistido.
2.3. Equipamentos de Informática sofrem um processo de depreciação e desgaste natural que, associado ao avanço das tecnologias, imprime aos gestores a tomada
de medidas que garantam a continuidade das informações de forma profícua.
2.4. No ano de 2016 foram adquiridos 65 computadores portáteis e no ano seguinte em 2017 foram adquiridos 57 unidades computadores portáteis. As peças por ora
presentes neste estudo serão utilizadas para a realização de reparos nestes equipamentos, que apesar de não possuírem mais garantia do fabricante ainda possuem
desempenho suficiente para a instituição continuar a utilizá-los nas atividades desempenhadas por membros e servidores. Levando em conta as informações contidas
no Boas práticas, orientações e vedações para contratação de ativos de TIC, da Secretaria de Tecnologia da Informação Departamento de Segurança da Informação,
Serviços e Infraestrutura de Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão(https://www.gov.br/governodigital/pt-
br/contratacoes/orientacoes_ativos-de-tic-v-4.pdf - acessado em 19/08/2021), para aquisição de microcomputadores, tipo desktop, deve-se considerar a vida útil
mínima de 3 (três) anos para fins de posicionamento da tecnologia e de garantia de funcionamento, confirmando a não necessidade de substituição dos referidos
equipamento, nos quais ainda é possivel encontrar peças para manutenção e realização de seus reparos. Seguindo a mesma linha os drives de estado solido, serão
utilizados para dar maior performance aos equipamentos obsoletos que ainda estão em pleno funcionamento na instituição.
2.5. Se faz necessário que os equipamentos do tipo notebook estejam em pleno funcionamento, uma vez que além de serem utilizados para o atendimento aos
assistidos, são utilizados nas videoconferências. Através desta mesma ferramenta está sendo possível a realização de reuniões do conselho superior, Reuniões
Administrativas, Cursos, Palestras, eventos em geral no âmbito institucional, e também como substituto de uma simples ligação telefônica no qual será gerado
economicidade. A videoconferência é uma ferramenta facilitadora da comunicação entre a Defensoria Pública do Estado do Tocantins, Sistema Judiciário, demais
instituições das esferas Federal, Estadual, Municipal e principalmente com os assistidos atendidos pela instituição.
2.6. Em relação ao item baterias do tipo selada, conforme descrito nas especificações, destinam-se a atenderem às substituições das baterias dos equipamentos
nobreaks utilizados em todas as Comarcas/Diretorias regionais, equipamentos estes que fazem parte do parque tecnológico da Defensoria Publica do Estado do
Tocantins. Motiva-se ainda, tendo em vista que o item baterias possuem prazo de vida útil de 1 a 2 anos, podendo cair pela metade se o usuário não tiver os devidos
cuidados com o nobreak, sendo que equipamentos do tipo nobreak por padrão adotado pelas fabricantes possuem garantia de 12 meses. Neste cenário temos
equipamentos que ainda possuem as baterias originais utilizados no processo de montagem na fabricação, onde tais equipamentos totalizam mais de 03 (três) anos de
uso, necessitando assim suas substituições. Faz necessário também a Substituição das baterias dos Nobreaks que se encontram inoperantes por conta da falta deste
item.
2.7. E necessária e imprescindível a contratação de empresa para esse fim, em face da necessidade de manter os equipamentos de informática em perfeito
funcionamento, visto serem utilizados nas atividades desenvolvidas e demais serviços prestados na instituição, sem o risco da indisponibilidade dos serviços por
falta de equipamento com funcionamento pleno.
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

https://www.defensoria.to.def.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/


3.1. A Proposta deverá conter marca e modelo e vir acompanhada de Catálogo/prospecto do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui todas as
características técnicas exigidas no Termo de Referência;
 

Item CATMAT Descrição Und Qtde Vl Unit Vl Total

01 410257

LIMPA CONTATO SPRAY1. Características Gerais:1.1. Produto especialmente formulado para
limpeza instantânea e restauração da continuidade elétrica de circuitos desernegizados (desligados) e a
temperatura ambiente;1.2. Principais aplicações: e indicado para informática, eletrônica, elétrica e
automotivo, na limpeza e restaurações de continuidade elétrica em todos os tipos de contatos e
mecanismos, com grande economia, veste não necessitar, na maioria dos casos, a desmontagem dos
equipamentos;1.3. E sugerido para uso em sintonizadores, cd-rom e dvd, monitores, distribuidores,
conectores, resistores, rolamentos de precisão, circuitos impressos, transistores, potenciômetros, reles,
relógio, contatos telefônicos, radar, câmeras fotográficas e digitais, etc;1.4. Características propelente:
butano propano solvente: hidrocarboneto compatibilidade: compatível com a maioria dos plásticos e
metais;1.5. Conteúdo: 300 ml;
Modelo de referência: similar ou superior ao modelo Orbi-89, wurth 203Gr, worker.

UND 20 R$ 31,00 R$ 620,00

02 389443
FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE1. Características Gerais:1.1. Fita dupla face transparente, vhb,
12mm x 20m.
Modelo de referência: similar ou superior ao modelo 3M, Vonder.

UND 20 R$ 80,19 R$ 1.603,80

03 443272
ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 1. Características Gerais:1.1. litragem: 1000 ml (1 litro)1.2. Pureza
(%m/*m) mínimo: 99,81.3. Solubilidade em água: Completa1.4. Com bico para locais de difícil acesso
Modelo de referência: similar ou superior ao Implastec

UND 20 R$ 72,30 R$ 1.446,00

04 431033

TESTADOR E LOCALIZADOR DE CABO1. Características Gerais:1.1. Testador e localizador de
cabos com: gerador de tom e amplificador indutivo;1.2. Tipo de teste continuidade: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8
e G1.3. Possui um LED por cabos1.3. Conexões: RJ451.3. Com estojo de proteção e entregue com
bateria em pleno funcionamento, cabo adaptador clipe e cabo adaptador RJ45;1.4. Garantia mínima de
06 meses.Modelo de referência: similar ou superior ao modelo WH-806R, TX1500, LT2402

UND 12 R$ 202,13 R$ 2.425,56

05 274837

PLACA DE REDE1. Características Gerais:1.1. Placa de rede 10/100/1000 gb;1.2. Padrão fast
ethernet;1.3. Taxa mínima de transferência de 1000 Mbps;1.4. Compatível com gabinete tipo small -
Low Profile1.5. Garantia mínima de 12 meses.Modelo de referência: similar ou superior ao modelo
dlink, Tplink

UND 50 R$ 129,41 R$ 6.470,50

06 341070 BATERIA PARA CMOS 3V1. Características Gerais:1.1. tipo: CR2032Garantia mínima de 12 meses. UND 100 R$ 10,28 R$ 1.028,00

07 449400

PASTA TERMICA1. Características Gerais:1.1. Pasta térmica de alta performance e excelente
confiabilidade, melhorando a transferência de calor ao preencher o pequeno vazio entre o processador e
o cooler de refrigeracão.1.2. Condutividade Térmica mínima: 0,4 W / mk.1.3. Cor: Branca.1.4.
Temperatura de Operacão: -40 ~ 200.1.5. Peso mínimo: 20g.Modelo de referência: similar ou superior
ao modelo Implastec

UND 20 R$ 28,43 R$ 568,60

08 434678

MODULO DE MEMÓRIA TIPO DDR31. Características Gerais:1.1. Módulo de Memória 8gb
compatível com o desktop Dell Optiplex 9020;1.2. Tipo dimm ddr3 pc3-12800 1600mhz;1.3. Não-
ecc;1.4. Tensão de 1.5v;1.5. Garantia mínima de 12 meses.Modelos de referência: Similar ou superior
ao modelo Original Dell, Kingston HX316C10FW/8, Corsair.

UND 80 R$ 178,70 R$ 14.296,00

09 427903
HD EXTERNO PORTATIL1. Características Gerais:1.1. Interface 3.01.2. Capacidade de 1000gb1.3.
Na cor preto1.4. Garantia mínima de 12 meses.Modelos de referência: Similar ou superior aos modelos
WD WDBUZG0010BBK, Toshiba HDTB310XK3AA, Seagate STDR1000101

UND 20 R$ 475,00 R$ 9.500,00

10 242089

BATERIA 12V DE 7AHCaracterísticas Gerais:1.1. Bateria chumbo ácida selada regulada por válvula
com tensão nominal de 12V (volts);1.2. capacidade nominal de 7 Ah (ampere-hora);1.3. Dimensões
aproximadas: altura em torno de 100mm, comprimento aproximado de 151mm e largura de 65mm;1.4.
Para acondicionamento em carcaça dos padrões dos nobreaks pessoais de 700 a 800VA;1.5. Terminal
do tipo faston 187;1.6. peso aproximado: 2,0 Kg;1.7. A auto-descarga a 25ºC deverá manter, no
mínimo, uma capacidade residual de 90% após 03 meses e, de 80%, após 06 meses;1.8. Garantia
mínima de 12 meses.

UND 300 R$ 158,16 R$ 47.448,00

11 318951

CABO DE REDE1. Características Gerais:
1.1. Cabo de rede utp categoria 5e;
1.2. Embalagem com 305 metros;
1.3. Marcação metro a metro;
1.4. Transmite dados em alta velocidade(125mhz) não perde performance mesmo em distancias
superiores a 100m;
1.5. Composição: 04 pares trancados + 01 fio de nylon que protege a integridade das 08 vias;
1.6. Cor: azul;
1.7. Condutor fio acobreado: 0,48mm diam;
1.8. Isolamento polipropileno:0,05mm diam;
1.9. revestimento: policloreto de venila (pvc);
Modelo de referência: similar ou superior ao modelo Fortek, Multilaser, Leadership, nexans Lan Mark.

UND 20 R$ 576,75 R$ 11.535,00

12 607637

DRIVE DE ESTADO SÓLIDO - TIPO M21. Configurações mínimas:
1.1. Formato: M.2 22801.2. Interface: NVMe PCIe Gen 3.0 x4 pistas1.3. Mínimo Leitura / gravação
sequencial: 2400/ 950 MB/s
1.4. Capacidade: 250GB1.5. Compatível com o Notebook Dell Inspirion 15 50001.6. Garantia mínima
de 12 meses.
Modelo de referência: similar ou superior a WD Blue, WD Green, Kingston NV1, PNY CS3030

UND 50 R$ 208,85 R$ 10.442,50

13 487697

DRIVE DE ESTADO SÓLIDO - TIPO SATA1. Características Gerais:1.1. Interface sata de 6.0
gb/s;1.2. Capacidade mínima 240gb;1.3. Tipo SSD;1.4. Mínimo: Capacidade de Leitura 500 MB/s e de
Gravação de 450 MB/s1.5. fator de forma: 2.5";1.6. Expectativa de vida de 1 milhão de horas
MTBF1.7. Garantia mínima de 12 meses.Modelo de referência: similar ou superior a Adata SU650,
Husky Gaming, Crucial BX500, PNY

UND 200 R$ 250,33 R$ 50.066,00

14 404518

CONECTOR MACHO CAT 5E RJ451. Características Gerais:1.1. Categoria 5e U/UTP;1.2. Corpo em
termoplástico de alto impacto não propagante à chama;1.3. Vias de contato produzidas em bronze
fosforoso com camadas de 2,54 micrômetros de níquel e 1,27 micrômetros de ouro;1.4. Compatível
com os padrões de montagem T568A e T568B;1.5. Contatos adequados para condutores sólidos ou
flexíveis.

UND 5000 R$ 0,70 R$ 3.500,00



15 445782

ADAPTADOR HDMI PARA VGA1. Características Gerais:1.1. Compativel com Monitor, Notebook,
Projetor1.2. Plug and Play (não requer instalação de software)1.3. Compatibilidade com especificações
HDMI 1.3 / 1.4 / 2.01.4. Faixa De Frequência Vertical: 50/60Hz1.5. VGA: 480, 720p, 10801.6.
Comprimeto do Cabo: 19 cm1.7. Material: ABS1.8. Cor: Preto1.9. Garantia mínima de 6 meses.
Modelo de referência: similar ou superior a Plus Cable, HP, DELL

UND 50 R$ 50,55 R$ 2.527,50

16 474171

PATCH PANEL DESCARREGADO 24 PORTAS 19”1. Características Gerais:1.2. Painel com 1U de
altura e 24 posições descarregadas;1.3. Apresentar largura padrão 19”, conforme norma EIA/ECA-
310E;1.4. Deve ser resistente e protegido contra corrosão, para as condições específicas de uso em
ambientes internos (ANSI/TIA-569);1.4. Guia traseira que permite a fixação dos cabos;1.5. Todos os
acessórios para a fixação dos cabos inclusos;1.6. Todas as posições devem ser numeradas e permitir a
identificação das conexões;1.7. Deve ser compatível com conectores RJ-45 Cat.5E, Cat.6 e Cat.6ª;1.8.
Garantia mínima de 6 meses.

UND 80 R$ 152,94 R$ 12.235,20

17 463204

PATCH CORD CAT.6 15CM1. Características Gerais:1.1. Cabo UTP 4 pares trançado Cat.6;1.2.
Comprimento de 15 cm;1.3. Possuir bitola mínima de 23AWG;1.4. Conectores RJ-45 com capa
injetada para proteção;1.5. Cabo na cor preta;1.6. Deve ser homologado pela ANATEL;1.7. Padrão de
montagem EIA/TIA 568A;1.8. Garantia mínima 12 meses.

UND 1200 R$ 21,50 R$ 25.800,00

18 463204

PATCH CORD CAT.6 20CM1. Características Gerais:1.1. Cabo UTP 4 pares trançado Cat.6;1.2.
Comprimento de 20 cm;1.3. Possuir bitola mínima de 23AWG;1.4. Conectores RJ-45 com capa
injetada para proteção;1.5. Cabo na cor preta;1.6. Deve ser homologado pela ANATEL;1.7. Padrão de
montagem EIA/TIA 568A;1.8. Garantia mínima 12 meses.

UND 1200 R$ 22,89 R$ 27.468,00

19 485191 ORGANIZADOR DE CABOS1. Características Gerais:1.1. Cor: Preto1.2. Tamanho: 1m1.3.
Embalagem individual1.4. 3/4 polegadas1.5. Tipo espiral UND 200 R$ 20,25 R$ 4.050,00

20 354679

FONTE ATX 750W1. Características Gerais:1.1. Tensão de entrada: 100-240 Vac1.2. PFC: ATIVO1.3.
Fator de forma PSU: ATX1.4. Conectores:- Conector ATX 24 pin: 1x- Conector PCIe: 2x- Conector
SATA: 7x- Conector EPS12V: 21.5. Capacidade de saída: Mínima de 750W1.6. Certificações: 80plus
Ouro1.7. MTBF:100.000 horas1.8. Deverá vir acompanhado todos os cabos necessário para
utilização.1.9. Garantia mínima 12 meses.

UND 12 R$ 754,60 R$ 9.055,20

TOTAL GERAL R$ 242.085,86

 

3.2. Nos termos dos Acórdãos do Tribunal de Contas da União nº 2300/2007 e 3269/2013, ambos do Plenário, esclarecemos que a marca apresentada como referência
é apenas de caráter informativo, sem qualquer efeito no julgamento das propostas, e sem a eles vincular o proponente ou o Contratante.
 
4. DO CUSTO ESTIMADO
4.1. O valor total estimado é de R$ 242.085,86(Duzentos e quarenta e dois mil oitenta e cinco reais e oitenta e seis centavos).
4.2. A Defensoria Pública do Estado do Tocantins não está prevendo quantidades mínimas a serem adquiridas, promovendo-se a aquisição de acordo com suas
necessidades, obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de condições;
4.3. Caberá a Diretoria de Tecnologia da Informação a gestão dos preços registrados, verificando-se a adequação destes aos praticados pelo mercado e às
necessidades demandadas por esta Instituição;
 
5. VIGÊNCIA
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da publicação do seu extrato em Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado do
Tocantins.
 
6. DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento ocorrerá no prazo de até 30 dias corridos contados após o recebimento da nota fiscal, por meio de crédito em conta bancária e/ou boletos
bancários, após efetiva emissão das notas fiscais e comprovação quanto à manutenção da regularidade fiscal e trabalhista, condicionado ao atesto do responsável
pela fiscalização da execução do objeto;
6.2. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na nota de empenho, vinculado a conta corrente do fornecedor registrado;
6.3. A Defensoria Pública do Estado do Tocantins reserva-se ao direito de não atestar a nota fiscal para o pagamento, caso os dados constantes desta estiverem em
desacordo com os dados da CONTRATANTE ou ainda, se os materiais entregues não estiverem em conformidade com as especificações apresentadas neste
Instrumento, ficando o pagamento suspenso até a regularização;
6.4. Para os itens 1, 2, 3, 10, 11, 14 e 19 a formalização da despesa se dará por meio de emissão de nota de empenho a qual substituirá o contrato, conforme
prerrogativa prevista pelo artigo 62 da Lei nº. 8.666/93, para os demais itens a formalização da despesa se dará através de instrumento contratual.
6.5. No caso de atraso de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Defensoria Pública do Estado do
Tocantins encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
6.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, estão sujeitos, no que couber, as retenções na fonte de imposto de renda, contribuição
previdenciária e imposto sobre serviços de qualquer natureza.
 

7. DAS AMOSTRAS

7.1.Todos os itens serão analisados através dos Catálogo/prospecto que deverão ser entregues juntamente com a proposta, comprovando assim que o produto ofertado
possui todas as características técnicas exigidas no Termo de Referência. Caso o licitante detentor da melhor proposta apresente informações insuficientes para atestar
as características do item ofertado, poderá ser solicitado amostra do produto, na qual deverá ser entregue no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento de
notificação;

7.1.1. Não será aceita, a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada, que não enviar amostra, ou que não apresentá-la no prazo estabelecido, sob pena das
responsabilidades previstas no instrumento convocatório;

7.1.2. Após a homologação do certame, o licitante terá até 60 (sessenta) dias para retirar a amostra no endereço em que a entregou. Após esse prazo, não havendo
retirada das amostras, essas serão consideradas abandonadas.

7.2. O local de entrega das amostras será na Diretoria de Tecnologia da Informação situada na Sede da DPE-TO, localizada na Qd. 502 sul, Av. Teotônio Segurado,
Plano Diretor Sul, CEP: 77021-654, nos seguintes horários: 08:00 às 11:30 e 14:00 às 16:30.



7.3. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, dispor na embalagem as
informações quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de referência, código do
produto e modelo;

7.4. Os exemplares colocados à disposição da Diretoria serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica
responsável pela análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários.

 

8. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

8.1. Os equipamentos deverão ser entregues na Coordenação de Almoxarifado da DPE-TO, localizada na Quadra 903 sul, s/n QD. 05, LT. 01 (ACSO 91) – Palmas –
TO, ou em outro local a ser informado previamente pela DPE-TO, nos seguintes horários: 08:00 às 11:30 e 14:00 às 16:30;
8.2. O prazo de entrega do objeto será de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do contrato;
8.3. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela contratada, mediante justificativa apresentada
dentro do prazo inicial;
8.4 Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da
empresa, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de eventuais
penalidades.
 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. A Diretoria de Tecnologia da Informação da Defensoria Pública do Estado do Tocantins gerenciará a Ata de Registro de Preços.
9.2. São obrigações do órgão gerenciador:
a) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;
b) Designar servidor responsável pelo acompanhamento das despesas decorrentes do presente termo e para atestar o recebimento dos materiais/equipamentos, ou
rejeitá-los no todo ou em parte;
c) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus anexos, em relação às suas próprias contratações;
d) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, em relação às suas próprias contratações;
e) Responsabilizar-se Pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao
objeto licitado;
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. São obrigações do fornecedor registrado:
a) Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, contados da sua notificação, conforme previsto no edital;
b) Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da sua notificação;
c) Não subcontratar o objeto do presente termo;
d) Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na Ata de Registro de Preços;
10.2. A contratação ora pretendida ocorrerá através da assinatura do instrumento contratual, momento em que a Contratada, obrigar-se-á:
a) Observar as Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e normas Federais, Estaduais e Municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto licitado;
b) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Defensoria Pública do Estado do Tocantins, ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do objeto;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do protocolo de
recebimento da demanda;
d) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade a esta Instituição;
e) Reparar o equipamento caso este venha a ser danificado, sem que haja quaisquer ônus para esta Instituição, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do
recebimento da solicitação. Em casos de necessidade de substituição de peças/equipamento terá até 15 (quinze) dias corridos contados a partir do recebimento da
solicitação. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela contratada, mediante justificativa
apresentada dentro do prazo inicial;
f) Providenciar todos os recursos e insumos necessários à perfeita execução do objeto, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais,
insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega dos
produtos;
g) Entregar os equipamentos, acondicionado adequadamente, em invólucro lacrado, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, acompanhado de
nota fiscal, discriminando o quantitativo do produto, de acordo com as especificações técnicas;
h) Comunicar à Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em até 24 (vinte e quatro) horas antecedentes ao prazo de vencimento da entrega, os motivos que
impossibilite o seu cumprimento, caso haja;
i) Entregar as quantidades estipuladas na Nota de Empenho/Contrato no prazo de 30 (trinta) dias corridos, conforme item 8, acompanhados da Nota Fiscal com as
especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
 
11. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA
11.1. Os itens 04, 15 e 16 deverão ter no mínimo, a garantia de 06 (seis) meses, os itens 05, 06, 07, 08, 09, 12, 13, 17, 18 e 20 deverão ter no mínimo, a garantia de
12 (doze) meses ofertado pelo fabricante;;
11.2. Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados pelo período que consiste a garantia ofertada pelo fabricante, devendo ser iniciado no primeiro dia útil
após o aceite definitivo dos equipamentos;
11.3. Caso seja efetuada a troca, devido às falhas/problemas, o prazo de assistência técnica passa a ser contado novamente a partir do recebimento do novo produto;
11.4. Caso o produto não possua autorizada no Estado do Tocantins, a contratada ficará responsável pela troca do mesmo.
 
12. DAS SANÇÕES
12.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da multa
de 20% do valor estimado/contratado e das demais cominações legais, garantidos o contraditório e a ampla defesa, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco)



dias úteis a contar da sua notificação, nos seguintes casos:
a) Não apresentar documentação exigida para o certame;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Não assinar a ata de registro de Preços dentro do prazo de validade da sua proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
e) Não manter as condições ofertadas em sua proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do ajustado;
g) Comportar-se de modo inidôneo, nos termos da Lei;
h) Cometer fraude fiscal.
12.2. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no instrumento convocatório, a Defensoria Pública do Estado do Tocantins poderá aplicar, sem
prejuízo das responsabilidades penal e cível, as seguintes sanções:
a) Advertência, por escrito, quando o FORNECEDOR REGISTRADO/CONTRATADA deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes;
b) Multa compensatória / indenizatória no percentual de até 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor contratado;
c) Suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a Defensoria Pública do Estado do Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.3. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO/CONTRATADA será aplicada multa
moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10 % (dez por cento) do valor
inadimplido;
12.4. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhida em conta da Defensoria Pública do Estado do Tocantins a ser indicada,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação;
12.5. Caso não seja paga na forma do subitem anterior, a multa será descontada por ocasião do pagamento posterior a ser efetuado ao FORNECEDOR
REGISTRADO/CONTRATADA ou cobrada judicialmente;
12.6. Além das penalidades citadas, o FORNECEDOR REGISTRADO/CONTRATADA ficará sujeito, ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no
Capítulo IV da Lei n° 8.666/93;
12.7. Na aplicação de quaisquer sanções previstas, será garantido o contraditório e a ampla defesa.

ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ___/20__.
OBJETO: Registro de Preços, para aquisição de material de consumo e equipamentos de natureza permanente de informática para atender às
necessidades da Defensoria Pública do Estado do Tocantins , conforme processo licitatório -----, Pregão Eletrônico Nº __/20___
 

Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 20__, A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, com sede à Quadra 502 Sul, Av.
Teotônio Segurado, s/nº, Plano Diretor Sul, CEP: 77.021-654, em Palmas-TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.248.660/0001-35, neste ato representada por seu
Primeiro Subdefensor Público-Geral, Pedro Alexandre Conceição A. Gonçalves, Ato nº 299 de 29 de novembro de 2022, publicado no Diário Oficial da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins nº 373, de 29/11/2022, e no exercício das atribuições legais que lhe são conferidas por meio do Ato nº 34/2021,
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021, com alterações, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa
___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, com sede __________________________, neste ato, representada pelo Sr.
______________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG _____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o
nº ________________-__, residente e domiciliado na ____________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Federal 8.538/2015,
Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da Defensoria Pública, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº
8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, para aquisição de material de consumo e equipamentos de natureza permanente de informática para atender às
necessidades da Defensoria Pública do Estado do Tocantins , nos quantitativos e especificações constantes no ANEXO I do Edital do Pregão Eletrônico nº __/20__.

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico nº .../20... para Registro de Preços, e seus Anexos, Processo Licitatório nº ---
---, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da Defensoria Pública do
Estado do Tocantins.

 

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão publicados na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.



4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

 

5.2 DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S)

FORNECEDOR: (---) – CNPJ Nº (---)

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR
UNIT. TOTAL

      
      
      

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado mediante processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. O cancelamento do seu registro poderá ser:

6.2.1. A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de
força maior;

6.2.2. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando:

a) O fornecedor registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado:

b) O fornecedor registrado perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

d) O fornecedor registrado não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

e) O fornecedor registrado não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Órgão Gerenciador fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará os
proponentes a nova ordem de registro.

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.defensoria.to.def.br e terá seu extrato publicado no Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado do
Tocantins.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do fornecedor registrado:
a) Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, contados da sua notificação, conforme previsto no edital;
b) Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da sua notificação;
c) Não subcontratar o objeto do presente termo;
d) Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na Ata de Registro de Preços;
8.2 A contratação ora pretendida ocorrerá através da assinatura do instrumento contratual, momento em que a Contratada, obrigar-se-á:
a) Observar as Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e normas Federais, Estaduais e Municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto licitado;
b) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Defensoria Pública do Estado do Tocantins, ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do objeto;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do protocolo de
recebimento da demanda;
d) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade a esta Instituição;
e) Reparar o equipamento caso este venha a ser danificado, sem que haja quaisquer ônus para esta Instituição, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do
recebimento da solicitação. Em casos de necessidade de substituição de peças/equipamento terá até 15 (quinze) dias corridos contados a partir do recebimento da
solicitação. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela contratada, mediante justificativa
apresentada dentro do prazo inicial;
f) Providenciar todos os recursos e insumos necessários à perfeita execução do objeto, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais,
insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega dos
produtos;
g) Entregar os equipamentos, acondicionado adequadamente, em invólucro lacrado, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, acompanhado de
nota fiscal, discriminando o quantitativo do produto, de acordo com as especificações técnicas;
h) Comunicar à Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em até 24 (vinte e quatro) horas antecedentes ao prazo de vencimento da entrega, os motivos que
impossibilite o seu cumprimento, caso haja;
i) Entregar as quantidades estipuladas na Nota de Empenho/Contrato no prazo de 30 (trinta) dias corridos, conforme item 8 do Termo de Referência, acompanhados
da Nota Fiscal com as especificações estabelecidas no Termo de Referência.

http://www.defensoria.to.def.br/


 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. A Diretoria de Tecnologia da Informação da Defensoria Pública do Estado do Tocantins gerenciará a Ata de Registro de Preços.
9.2. São obrigações do órgão gerenciador:
a) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;
b) Designar servidor responsável pelo acompanhamento das despesas decorrentes do presente termo e para atestar o recebimento dos materiais/equipamentos, ou
rejeitá-los no todo ou em parte;
c) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus anexos, em relação às suas próprias contratações;
d) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, em relação às suas próprias contratações;
e) Responsabilizar-se Pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao
objeto licitado;
 
10. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
10.1. Os equipamentos deverão ser entregues na Coordenação de Almoxarifado da DPE-TO, localizada na Quadra 903 sul, s/n QD. 05, LT. 01 (ACSO 91) – Palmas
– TO, ou em outro local a ser informado previamente pela DPE-TO, nos seguintes horários: 08:00 às 11:30 e 14:00 às 16:30;
10.2. O prazo de entrega do objeto será de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do contrato;
10.3. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela contratada, mediante justificativa apresentada
dentro do prazo inicial;
10.4 Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da
empresa, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de eventuais
penalidades.
 
11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento ocorrerá no prazo de até 30 dias corridos contados após o recebimento da nota fiscal, por meio de crédito em conta bancária e/ou boletos
bancários, após efetiva emissão das notas fiscais e comprovação quanto à manutenção da regularidade fiscal e trabalhista, condicionado ao atesto do responsável
pela fiscalização da execução do objeto;
11.2. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na nota de empenho, vinculado a conta corrente do fornecedor registrado;
11.3. A Defensoria Pública do Estado do Tocantins reserva-se ao direito de não atestar a nota fiscal para o pagamento, caso os dados constantes desta estiverem em
desacordo com os dados da CONTRATANTE ou ainda, se os materiais entregues não estiverem em conformidade com as especificações apresentadas neste
Instrumento, ficando o pagamento suspenso até a regularização;
11.4. Para os itens 1, 2, 3, 10, 11, 14 e 19 a formalização da despesa se dará por meio de emissão de nota de empenho a qual substituirá o contrato, conforme
prerrogativa prevista pelo artigo 62 da Lei nº. 8.666/93, para os demais itens a formalização da despesa se dará através de instrumento contratual.
11.5. No caso de atraso de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Defensoria Pública do Estado do
Tocantins encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
11.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, estão sujeitos, no que couber, as retenções na fonte de imposto de renda, contribuição
previdenciária e imposto sobre serviços de qualquer natureza.
 

 

12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Caberá ao órgão aderente à Ata de Registro de Preços verificar junto ao Fornecedor Registrado a capacidade de fornecimento dos objetos registrados, bem como
consultar o Órgão Gerenciador sobre a sua anuência.

12.2. Caberá ao Fornecedor Registrado beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
dos objetos decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador.

12.3. Os fornecimentos adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o Órgão Gerenciador.

12.4. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões que não excedam, por órgão ou entidade solicitante, a cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens registrados.

12.5. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
Ata.

12.6. Compete ao órgão, não participante, os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo Fornecedor Registrado das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

 

13. DAS SANÇÕES

13.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de
20% (vinte por cento) do valor estimado/contratado e das demais cominações legais, garantidos o contraditório e a ampla defesa, que deverá ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, nos seguintes casos:
a) Não apresentar documentação exigida para o certame;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Não assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo fixado em edital;
d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
e) Não manter as condições ofertadas em sua proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do ajustado;
g) Comportar-se de modo inidôneo, nos termos da Lei;
h) Cometer fraude fiscal.



13.2. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no instrumento convocatório e nota de empenho, a Contratante poderá aplicar, sem prejuízo das
responsabilidades penal e cível, as seguintes sanções:
a) Advertência, por escrito, quando a Contratada deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes;
b) Multa compensatória / indenizatória no percentual de até 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor Contratado;
c) Suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a Defensoria Pública do Estado do Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
sobre o valor solicitado, por dia de atraso, limitada a 10 % (dez por cento) desse valor;
13.4. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido em conta da DPE-TO a ser indicada, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis após a respectiva notificação;
13.5. Caso não seja pago na forma do subitem anterior, a multa será descontada por ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pela Contratante ou cobrada
judicialmente;
13.6. Além das penalidades citadas, a Contratada ficara sujeita, ainda, no que couber, as demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93;
13.7. Na aplicação de quaisquer sanções previstas, será garantido o contraditório e a ampla defesa.

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo
Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.

14.2. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor da ata.

14.3. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua
execução.

 

15. DO FORO

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, às questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Palmas, Capital do Estado do
Tocantins.

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada pelos
signatários deste instrumento.

 

Palmas, ........ de ................... de 20__.

 

                                                                                                           ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Eletrônico – SEI: 23.0.000000692-0.
Contrato n.º ___ / ____.

 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS E A EMPRESA: ___________.

 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Quadra 502 Sul, Avenida Teotônio
Segurado, S/N, Plano Diretor Sul, Palmas - TO, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.248.660/0001-35, doravante denominada CONTRATANTE, ou simplesmente DPE-
TO, neste ato representada pelo Primeiro Subdefensor Público-Geral no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n.º 034 de 25 de janeiro de 2021,
publicado no DOE n.º 5.777 de 29 de janeiro de 2021, PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES, brasileiro, portador do CPF/MF n.º
***.286.711-**, residente e domiciliado nesta capital, nomeado pelo Ato n.º 299, de 29 de novembro de 2022, publicado no DO - DPE n.º 373 de 29/11/2022 e a
empresa ____________, CNPJ sob o n.º __________, com endereço ____________, CEP ________, Telefone: (___ ) _______, e-mail: ________, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) __________, portador(a) do CPF sob o n.º _________, tendo em vista o que consta no Processo
Eletrônico - SEI n.º 23.0.000000692-0, e em observância às disposições da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n.º 7.892/2013, Decreto Federal
n.º 10.024/2019, Decreto Federal n.º 8.538/2015, Lei Complementar n.º 123/2006 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.º ____/____ e Ata de Registro de Preços n.º ___/____, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto aquisição de material de consumo e equipamentos de natureza permanente de informática para atender às necessidades da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
1.2. Da Especificação do Objeto

Item Descrição Und Qtde Valor Unit.(R$) Valor Total(R$)
      

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1. O valor do presente contrato é de R$ ___ (_____), em conformidade com a Ata de Registro de Preços n.º__/_____.
2.2. O pagamento ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados após o recebimento da nota fiscal, por meio de crédito em conta bancária e/ou boletos
bancários, após efetiva emissão das notas fiscais e comprovação quanto à manutenção da regularidade fiscal e trabalhista, condicionado ao atesto do responsável



pela fiscalização da execução do objeto;
2.3. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na nota de empenho, vinculado à conta corrente da CONTRATADA;
2.4. A Defensoria Pública do Estado do Tocantins reserva-se ao direito de não atestar a nota fiscal para o pagamento, caso os dados constantes desta estiverem em
desacordo com os dados da CONTRATANTE e da CONTRATADA, ou ainda, se os equipamentos entregues não estiverem em conformidade com as especificações
apresentadas neste Instrumento, ficando o pagamento suspenso até a regularização;
2.5. No caso de atraso de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela DPE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
2.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, estão sujeitos, no que couber, as retenções na fonte de imposto de renda, contribuição
previdenciária e imposto sobre serviços de qualquer natureza.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. A despesa decorrente desta contratação correrão à conta dos recursos alocados na(s) Nota(s) de Empenho: ______; emitida(s) em __/__/____, devidamente
apropriada(s) no(s) Elemento(s) de despesa: ____; Subitem(ns): ___; vinculada à(s) atividade(s) _____da vigente Lei Orçamentária, Fonte _____, conforme juntado
aos autos sob o(s) código(s) verificador(es) __________.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA
4.1. Os equipamentos deverão ser entregues na Coordenação de Almoxarifado da DPE-TO, localizada na Quadra 903 sul, s/n QD. 05, LT. 01 (ACSO 91) – Palmas –
TO, ou em outro local a ser informado previamente pela DPE-TO, nos seguintes horários: 08:00 às 11:30 e 14:00 às 16:30;
4.2. O prazo de entrega do objeto será de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados da data da assinatura deste contrato;
4.3. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela contratada, mediante justificativa apresentada
dentro do prazo inicial;
4.4. Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da
empresa, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de eventuais
penalidades.
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. Designar servidor responsável pelo acompanhamento das despesas decorrentes do presente Contrato e para atestar o recebimento dos
materiais/equipamentos, ou rejeitá-los no todo ou em parte;
5.1.2. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus anexos, em relação às suas próprias
contratações;
5.1.3. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, em relação às suas próprias contratações;
5.1.4. Responsabilizar-se pela observância quanto às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis a execução
do objeto, em relação às suas próprias contratações.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. São obrigações da Contratada:

6.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste Contrato, acompanhados da respectiva nota fiscal.
6.1.2. Não subcontratar o objeto do presente Contrato;
6.1.3. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
6.1.4. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto licitado;
6.1.5. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à DPE-TO, ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do objeto;
6.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do protocolo
de recebimento da demanda;
6.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade a esta Instituição;
6.1.8. Reparar o equipamento caso este apresente defeito, sem que haja quaisquer ônus para esta Instituição, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir
do recebimento da solicitação. Em casos de necessidade de substituição de peças/equipamento terá até 15 (quinze) dias corridos contados a partir do
recebimento da solicitação. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela contratada, mediante
justificativa apresentada dentro do prazo inicial;
6.1.9. Providenciar todos os recursos e insumos necessários à perfeita execução do objeto, devendo estar incluídos no preço proposto todas as despesas com
materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita
entrega dos produtos;
6.1.10. Entregar os equipamentos, acondicionado adequadamente, em invólucro lacrado, de forma a permitir completa segurança durante o transporte,
acompanhado de nota fiscal, discriminando o quantitativo do produto, de acordo com as especificações técnicas;
6.1.11. Comunicar à Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em até 24 (vinte e quatro) horas antecedentes ao prazo de vencimento da entrega, os motivos
que impossibilite o seu cumprimento, caso haja;
6.1.12. Entregar as quantidades estipuladas neste Contrato no prazo de 30 (trinta) dias corridos, conforme item 4.2, acompanhados da Nota Fiscal com as
especificações estabelecidas no Termo de Referência.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – CASOS DE RESCISÃO
7.1. A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da Contratada assegurará à Contratante o direito de rescisão nos termos do artigo 77 da Lei n.º 8.666/93,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como nos casos citados no artigo 78 da mesma lei, garantida a prévia defesa sempre mediante notificação por escrito.

7.1.1. A rescisão também se submeterá ao regime previsto no artigo 79, seus incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
 



CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da multa
de 20% do valor contratado e das demais cominações legais, garantidos o contraditório e a ampla defesa, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da sua notificação, nos seguintes casos:

8.1.1. Apresentar documentação falsa;
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
8.1.3. Não manter as condições ofertadas em sua proposta;
8.1.4. Falhar ou fraudar na execução do ajustado;
8.1.5. Comportar-se de modo inidôneo, nos termos da Lei;
8.1.6. Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no instrumento contratual, a Contratante poderá aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e
cível, as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, por escrito, quando a Contratada deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes;
8.2.2. Multa compensatória / indenizatória no percentual de até 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor contratado;
8.2.3. Suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a Defensoria Pública do Estado do Tocantins, pelo prazo de até 02
(dois) anos;
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.3. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
sobre o valor solicitado, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) desse valor;
8.4. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido em conta da DPE-TO a ser indicada, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis após a respectiva notificação;
8.5. Caso não seja paga na forma do subitem anterior, a multa será descontada por ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pela Contratante ou cobrada
judicialmente;
8.6. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93;
8.7. Na aplicação de quaisquer sanções previstas, será garantido o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
9.1. O presente Contrato vincula-se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico n.º ____/____, e a Ata de Registro de Preços n.º ___/_____, constantes sob os códigos
verificadores ______, Processo Licitatório n.º ______, como se aqui estivessem transcritos, vinculando-se, ainda, à proposta da Contratada.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
10.1. A aquisição do objeto consubstanciada no presente Contrato rege-se pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n.º 7.892/2013, Decreto
Federal n.º 10.024/2019, Decreto Federal n.º 8.538/2015, Lei Complementar n.º 123/2006 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, além das demais normas pertinentes.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
11.1. O valor inicial atualizado do Contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos no §1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, podendo a supressão
exceder tal limite, nos termos do §2º do inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei n.º 9.648 de 27 de maio de 1998.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
12.1. O Contrato terá vigência adstrita aos créditos orçamentários a partir da data de sua assinatura, conforme disposto no art. 57 da Lei n.º 8.666/93, não sendo,
porém, prejudicada a garantia oferecida pela Contratada/Fabricante.

12.1.1. Considerando que as assinaturas do presente instrumento ocorrerão por meio eletrônico e poderão ser realizadas em datas distintas, o prazo a que se
refere o caput desta cláusula, se iniciará a partir da data da assinatura da Contratante.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE
13.1. O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, conforme Legislação aplicável.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO
14.1. A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor indicado pela Contratante, conforme dispõe o artigo 67 da Lei n.º 8.666/93.
Responsabilizando-se por:

14.1.1. Acompanhar a execução do objeto visando o fiel cumprimento do contrato;
14.1.2. Atestar a Nota Fiscal como condição de pagamento;
14.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, solicitando, quando for o caso, a aplicação das penalidades cabíveis;
14.1.4. Notificar a CONTRATADA acerca de imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, visando à adoção das medidas
corretivas necessárias.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O presente Contrato será firmado através de sistema de assinatura eletrônica, certificada pelo SEI - Sistema Eletrônico de Informações da Defensoria Pública
do Estado do Tocantins, garantida a eficácia das Cláusulas cujo compromisso é assumido.
15.2. As comunicações, solicitações, notificações ou intimações da Administração decorrentes deste Contrato, serão feitas pessoalmente, publicadas no Diário
Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Tocantins ou encaminhadas via correios ou e-mail, para o número ou endereço eletrônico indicado pela
Contratada na documentação/proposta apresentada, considerando-se recebida pelo destinatário/interessado, para todos os efeitos legais, na data do envio, da
publicação, correios ou mensagem eletrônica.



15.3. Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza que a Contratada tenha ou venha a assumir.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. Será mantida confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja
prevista nos termos da Lei n.º 12.527/11), eventualmente compartilhadas na vigência do presente instrumento, vedadas sua comunicação a terceiros, seja direta ou
indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.
16.2. É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu
objeto, ressalvados o cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões judiciais ou de outras obrigações legais.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Na forma do disposto do artigo 55, § 2º da Lei n.º 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, para dirimir quaisquer
questões oriundas deste Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ASSINATURA
18.1. Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, o qual, depois de lido, será assinado eletronicamente nos termos da Lei n.º 11.419/2006, pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.
 
 

Palmas, ____de _______de 20__.
 
 

CONTRATANTE
Defensoria Pública do Estado do Tocantins
Pedro Alexandre Conceição Aires Gonçalves

Primeiro Subdefensor Público-Geral
 

CONTRATADA
Empresa

Representante Legal
 
 

ANEXO IV
MODELO PROPOSTA READEQUADA

 
Processo Interno: ---

Pregão Eletrônico nº --/20--.

Empresa: [Nome da Empresa]

CNPJ: [CNPJ da empresa]

Conta corrente: [Titularidade da empresa]

Endereço: [Endereço da empresa]

Telefone: [Telefone da empresa]

E-mail: [Endereço eletrônico da empresa]

Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico n.º __/20__ e seus Anexos, apresentamos proposta no valor total de R$ ___ ___ __ [valor por extenso], conforme
tabela abaixo:

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR
UNIT. TOTAL

      
      
      

Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

23.0.000000692-0 0807007v3


